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lnfantil Maria Mdnica Maia Baíisla, nesta
cidade e dá oulras providencias.
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atribuiçõês legais.

Faço saber que a Câmara Municipal de Jaguaribara, apÍovou e
seguintê Lei:
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INFANTIL MARIA I\íONICA BATISTA, localizada na Rua Cicero Fernandes, por trás da
Escola Municipal Humberto de Alencar Castelo Branco, nesta cidade, criada pela Lei
Municipal no 493/2003 de 09 de maio de 2003.

AÍt. 3' - Está entrará em vigoÍ na data da sua publicaçáo revogada as
disoosiçóes em contrario.
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Aú. 20 - A Creehe dêfinida no artigo primeiro deste tei. se!'á eriada e

MONICA MAIA BATISTA ", com a Ílnalidade de atender as normas estabêlêcidas pelo
MEC/FNDE.
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